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Edital de Licitação - SEI - SRP

SUMÁRIO EXECUTIVO
EDITAL LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 0029/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23765.003594/2020-16

OBJETO

Registro de preço (SRP), para aquisição de Nutrição Parenteral sem glutamina, além
de cessão em regime de comodato de termômetro infravermelho com faixa de
variação da leitura de temperatura, a fim de abastecer o Hospital Universitário da
UFJF – Filial Ebserh, conforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas
neste instrumento.

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO Menor Preço

MODO DE DISPUTA Aberto 

FORMA DE
FORNECIMENTO  Parcelada 

PARTICIPAÇÃO Ampla participação.

SESSÃO PÚBLICA

Data: 16/06/2020

Horário: 9h

Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

UASG: 155903

ÓRGÃOS

EBSERH – Filial Hospital Universitário da UFJF, Unidade de Licitações, Rua Catulo
Breviglieri, s/nº – Bairro Santa Catarina – Juiz de Fora – MG, CEP: 36036-110 –
Telefones: (32) 4009-5173/ 4009-5160

e-mail: licitacoes.hujf@ebserh.gov.br

Contato durante o período de isolamento por conta do COVID-19 -
Trabalho Remoto

24 98873-0291 - Chefe da Unidade de Licitações

ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência, documento SEI n°6237106;

ANEXO II – Declaração - Impedimentos Indiretos, documento SEI n°6768520;

ANEXO III - Declaração - POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA
EBSERH, documento SEI n°6768532,
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ANEXO IV - Ata de Registro de Preços (Modelo), documento SEI n°6768579;

ANEXO V - Termo de Comodato, documento SEI n°6772219.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

PROCESSO Nº: 23765.003594/2020-16

DATA SESSÃO PÚBLICA: 16/06/2020

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09h00 (Horário de Brasília)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 155903

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial Hospital Universitário da Universidade
Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, situado à Rua Catulo Breviglieri, s/nº – Bairro Santa Catarina – Juiz de
Fora – MG, CEP: 36036-110, CNPJ 15.126.437/0025-10, UG 155903, na pessoa do Agente de Licitação
designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na
data, horário e local acima indicado realizará LICITAÇÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma
ELETRÔNICA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA ABERTO conforme descrito
neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pelo Setor Jurídico, conforme PARECER contido
nos autos deste Processo Administrativo. Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei nº 9.784,
29 de janeiro de 1999, Lei nº 8.078, 11 de setembro de 1990, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto nº 7.892, 23 de janeiro de 2013, na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 de
Setembro de 2009, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Norma
Operacional - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, em
conformidade com a autorização da autoridade competente constante nos autos. A licitação será
operacionalizada no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG) e divulgada no Portal
de Compras do Governo Federal (Comprasgovernamentais) como um PREGÃO ELETRÔNICO no SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)e observará, no que couber, em sua fase externa, a Lei n° 10.520/2002,
o Decreto nº 10.024/2019 e as Instruções Normativas do Ministério da Economia (ME) correlatas.

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa e o registro de
preços para futura e eventual aquisição de Nutrição Parenteral sem glutamina, além de cessão em regime
de comodato de termômetro infravermelho com faixa de variação da leitura de temperatura, a fim de
abastecer o Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. A existência de preços registrados não obriga o HU-UFJF e demais Órgãos Participantes a
firmar as contratações que deles poderão advir ficando-lhe facultada a realização de licitações para
aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro
terá preferência, nos termos do art. 16 do Decreto nº 7.892/2013.

1.4. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de
Compras do Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Filial Hospital
Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, UASG 155903.

2.2. Não haverá participação de outros órgãos no presente procedimento licitatório.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que permite a
participação dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na
forma eletrônica.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da Instrução Normativa SEGES/MP nº
3/2018.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP) e para o microempreendedor individual (MEI), nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.3. cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação;

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstos no art. 19 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh;
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5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

5.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
ou humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum.

5.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame exclusivamente em relação àqueles assinalados

5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da IN SLTI/MPOG nº
2/2009.

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal.

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Licitação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item;

7.1.2. Marca;

7.1.3. Fabricante;

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Licitação e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
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meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser  R$ 0,01 (um centavo).

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

MODO DE DISPUTA ABERTO

8.10. Será adotado para o envio de lances nesta licitação o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Agente de Licitação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Agente de Licitação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva da
Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Licitação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

8.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
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8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a
preferência sucessiva aos bens produzidos:

8.29.1. no pais;

8.29.2. por empresas brasileiras;

8.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.30.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.

8.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.31. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.32. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta em trâmites internos.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Licitação examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

9.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

9.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou
Projeto Básico;

9.2.3. apresentar preço manifestamente inexequível;

9.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que
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9.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração;

9.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

9.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e
produtividade adotada;

9.2.5. apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo órgão ou
entidade contratante no ato convocatório;

9.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

9.4. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,sob pena de
não aceitação da proposta.

9.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Licitação por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Licitação.

9.6. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.6.1.                Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados
por solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo
Agente de Licitação.

9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

9.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente
de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

9.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes;

9.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

9.8.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade previstos no Termo
de Referência;

9.8.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.8.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9.8.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento.

9.8.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento;
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9.8.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.10. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for
o caso.

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio,
verificará o encaminhamento da declaração de impedimentos indiretos (conforme modelo anexo ao
Edital) e o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros::

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;
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10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Licitação lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.7. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela IN MP/SEGES nº 3/2018, deverão se
cadastrar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da solicitação do Agente de licitação.

10.8. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à
Regularidade Fiscal e trabalhista, caso estejam indisponíveis no SICAF:

10.8.1. Habilitação jurídica:

10.8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.8.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

10.8.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo
8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio – DNRC;

10.8.1.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

10.8.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.8.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.8.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
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créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

10.8.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.8.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

10.8.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

10.8.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.2.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.9. A qualificação técnica e qualificação econômico-financeira será comprovada observada as
seguintes diretrizes e documentações regulares:

10.9.1. Habilitação/Qualificação Técnica:

10.9.1.1. A qualificação Técnica essencial ao adequado fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o
item pertinente, deverá observar as exigências previstas no Termo de Referência.

10.9.2. Habilitação/Qualificação Econômico-Financeira:

10.9.2.1. A demonstração de capacidade financeira para atendimento à integral
execução contratual, quando exigida, será procedida nos termos do estabelecido no Termo
de Referência, atendidos, minimamente, os dispositivos abaixo:

10.9.2.2. Comprovação de situação financeira regular através de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que 1 (um).

10.9.2.3. Os índices serão obtidos mediante resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

10.9.2.4. Os licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em
qualquer dos índices, quando da habilitação, deverão comprovar, o Patrimônio Líquido de
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para o somatório dos itens a serem
contratados.

10.9.2.5. No caso de resultados dos índices igual ou menores que 1 (um),
considerados os riscos para o HU-UFJF, e, a critério da autoridade competente, poderá
ser solicitada garantia contratual na forma prevista no Termo de Referência

10.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de Licitação no sistema
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

10.10.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

10.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
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auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

10.11.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.12. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, o Agente de Licitação consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto nos arts. 6 a 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº
03/2018.

10.12.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

10.12.2. Caso o Agente de Licitação não logre êxito em obter a certidão correspondente
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será
convocado a encaminhar o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.16. Para habilitação, o licitante também deverá observar as exigências contidas no Anexo I –
Termo de Referência sob pena de desclassificação do licitante.

10.17. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema
eletrônico.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Agente de licitação no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

12.1.2. quando for o caso, apresentar a planilha de custos e formação de preços,
devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este
instrumento convocatório.
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12.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para
fins de pagamento.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a adjudicatária.

12.3. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal  e trabalhista da licitante
qualificada como  de microempresa ou empresa de pequeno porte, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

13.2.2.  A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos
que não sejam passíveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constate neste Edital.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de
licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura em
01 (uma) via, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, através de assinatura eletrônica realizada pelo sistema SEI/EBSERH após realização de
cadastro no sistema,  para que seja assinada no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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16.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser convocado para
firmar Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), no prazo de 02 (dois) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação,
podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos dos §1º, do artigo 96, do
Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, através de assinatura eletrônica realizada pelo
sistema SEI/EBSERH após realização de cadastro no sistema, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 2 dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do
processo.

16.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16.2.2. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo
e nas condições estabelecidos:

16.2.2.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório;

             15.3.2. Revogar a licitação.

16.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO PREÇO 

17.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Decreto nº 7.892/2013.

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DA ADJUDICATÁRIA  

19.1. As obrigações do HU-UFJF e da Adjudicatária são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA        

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.
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21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Ebserh
previstos na Lei nº 12.846/2013;

22.1.2. Não mantiver a proposta;

22.1.3. Quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a
nota de empenho ou não assinar o termo de contrato ou ata de registro de preços;

22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;

22.1.5. Apresentar documentação falsa.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
licitação para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento, como microempresa ou empresa de pequeno
porte, ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, garantido o
contraditório e a ampla defesa,

22.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

22.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

22.4.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de
suspensão.

22.4.4. Será emitida Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento da multa devida
pelo licitante/adjudicatário .

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à adjudicatária, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e, subsidiariamente, na Lei nº
9.784/1999.

21.4.1. Caberá apresentação defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada
no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo
para apuração de descumprimento de obrigação editalícia.

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao HU-UFJF, observado o
princípio da proporcionalidade.

22.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846/2013.

22.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22.9. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH n° 03,
de 03 de junho de 2016, disponível no sítio http://twixar.me/jrmT. Sendo assim, devem tomar
conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares
sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –
EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem como regulamenta a
competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e
instrumentos convocatórios.
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, ou seja, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento ao ato
convocatório.

23.1.1. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a petição
no prazo de até 3 (três) dias úteis após o seu recebimento.

23.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
a realização do certame;

23.1.3. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico através do
endereço de e-mail: licitacoes.hujf@ebserh.gov.br ao Agente de Licitações, no endereço informado nos
cabeçalhos, das 08h00 as 12h00 e das 14h00 às 18h00;

23.1.4. Quando a Impugnação Administrativa for enviada ao Agente de Licitação da Ebserh,
exclusivamente por escrito, ela também deverá ser enviada em mídia (tipo CD, DVD, etc.) nos formatos
Word (.doc ou .docx) e PDF(.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no
Portal de Compras do Governo Federal.

23.1.5. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 23.1.4 deste Edital.

23.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das
propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

23.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Agente de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
única e exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do endereço de e-mail:
licitacoes.hujf@ebserh.gov.br.

23.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Agente de Licitação em contrário;

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Ebserh –
filial HU-UFJF (Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora-MG).

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

24.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço contido no
cabeçalho, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual
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cabeçalho, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.9. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

24.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

24.11. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é
considerado proposta.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência, documento SEI n°6237106;

ANEXO II – Declaração - Impedimentos Indiretos, documento SEI n°6768520;

ANEXO III - Declaração - POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH,
documento SEI n°6768532,

ANEXO IV - Ata de Registro de Preços (Modelo), documento SEI n°6768579;

ANEXO V - Termo de Comodato, documento SEI n°6772219.

25. DO FORO 

25.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da
Subseção Judiciária de Juiz de Fora-MG.

 

Edital elaborado pelo agente de licitação conforme modelos de Editais disponibilizados pela Ebserh
Sede.

 

(assinado eletronicamente)

MARCELO MARTINS LISBOA

Chefe da Unidade de Licitações

Matrícula SIAPE: 2.260.973

 

Aprovo o Edital nos termos do artigo 4º, inciso XVIII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019,
c/c artigo 4º, inciso II, alínea "d", da Portaria-SEI nº 123, de 06 de junho de 2019.

 

(assinado eletronicamente)

LUDMILLA RODRIGUES COSTA GONÇALVES

Gerente Administrativa

Matrícula SIAPE: 1.678.695

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Martins Lisboa, Chefe de
Unidade, em 01/06/2020, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ludmilla Rodrigues Costa
Goncalves, Gerente, em 01/06/2020, às 17:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7034569 e o código CRC 09D583C0.

Referência: Processo nº 23765.003594/2020-16 SEI nº 7034569
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://huufjf.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23765.003594/2020-16

TERMO DE REFERÊNCIA UAD N° 04/2020

REQUISIÇÃO nº 105194

LICITAÇÃO ELETRÔNICA

Sistema de Registro de Preços 

1 – DO OBJETO:

1.1. Este termo de referência tem por objetivo a realização de Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de
preço (SRP), para aquisição de Nutrição Parenteral sem glutamina, além de cessão em regime de
comodato de termômetro infravermelho com faixa de variação da leitura de temperatura, a fim de
abastecer o Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh, conforme condições, quantidades e exigências,
estabelecidas neste instrumento.

1.2. Descrição dos itens:

ITEM ID CATMAT/CATSER CÓDIGO
EBSERH DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 61019 457161 EBF02757

Nutrição parenteral,
composição: sol. aminoácidos

s, glutamina, com emulsão
lipídica, componentes:

podendo ou não ter adição
de: íons Ca,NA,K,CL,P,Mg,

outros componentes:
oligoelementos, glicose,

vitaminas e selênio,
concentração: componentes
em concentrações e volumes
variados, forma farmacêutica:

preparação injetável
especialmente manipulada

mL 1.300.000

 

1.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no COMPRASNET
(CATMAT), prevalecerá o descritivo constante no Edital.

1.4. O critério de aceitação de todos os itens será o de menor preço por item.

1.5. Para todos os itens objeto desta aquisição o modo de disputa adotado será o aberto.

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

2.1. Buscando atender ao tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, dispostos no Decreto 8.538/15, bem como a promoção do desenvolvimento econômico e
social no âmbito regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação

Termo de Referência - SEI UAD/SFH/GAS/HU-UFJF 6237106         SEI 23765.003594/2020-16 / pg. 19



social no âmbito regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica realizamos ampla pesquisa de fornecedores para o atendimento do disposto nos artigos 47,
48 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006 (atualizada pela LC 147/14), deste modo:

2.1.1. Para o item 01 será adotado o critério de preferência para microempresas ou empresas de
pequeno porte, pois não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos sediados local ou
regionalmente, conforme previsto no art. 49, inciso II. 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA:

3.1. As quantidades demandadas dos respectivos itens são para atender o consumo do HU-UFJF/EBERH
durante o período de 12 meses.

3.2. As respectivas quantidades foram levantadas a partir do histórico de consumo dos últimos 12 meses
e previsão de atividades para o período de vigência da respectiva ata.

3.3. O presente termo de referência visa substituir o Pregão Eletrônico SRP nº 25/2019 para garantir a
continuidade no abastecimento do item constante na 7.ª Edição (2020/2021) do Formulário Terapêutico
disponível no sítio eletrônico do HU-UFJF/Ebserh.

 

 4 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado, nos termos do art. 32, inciso IV, da Lei n° 13.303/2016.

 

5 – DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) horas após a solicitação por parte do HU-UFJF, inclusive
aos finais de semana e feriados, em remessa parcelada, a serem entregues no Setor de Farmácia
Hospitalar no seguinte endereço: Rua Catulo Breviglieri, s/n, Santa Catarina – Juiz de Fora – Minas Gerais;

5.2. Entregar a Nutrição Parenteral com validade de 48 (quarenta e oito) horas e sob refrigeração, com
temperatura de 2°C a 20°C (em caixas com isolamento térmico contendo bolsas de gelo), protegidas das
intempéries e incidência direta da luz solar;

5.3. Anexar à Nota Fiscal o laudo de controle de qualidade de todos os lotes entregues;

5.4. Fica designado como representante do HU-UFJF/Ebserh a funcionária pública Eunice Cristina Mendes
de Assis Baeta, matrícula SIAPE nº 1433681, ocupante do cargo de chefe da Unidade de Abastecimento e
Dispensação, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

5.5. A Nutrição Parenteral poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando estiver com embalagem
danificada ou quebrada, transportada fora da temperatura ou em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência, na proposta e nas prescrições médicas emitidas, devendo ser
substituída às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades, no prazo de até 10 (dez)
horas, a contar da notificação da licitante vencedora, considerando o seu horário de funcionamento.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa vencedora
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata.

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DO HU-UFJF/EBSERH:

6.1. São obrigações do HU-UFJF:

       6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

       6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

       6.1.3. Comunicar à empresa vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
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       6.1.3. Comunicar à empresa vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

       6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa vencedora, através de
comissão/servidor especialmente designado;

       6.1.5. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. O HU-UFJF/Ebserh não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa vencedora
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa vencedora, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:

7.1. A empresa vencedora deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

       7.1.1. Fornecer o bloco para prescrições de nutrição parenteral e/ou sistema online, contendo
obrigatoriamente campo para formulações personalizadas, com a lista de todos os possíveis
componentes usados na prescrição de NP;

       7.1.2. Fornecer mensalmente o laudo do controle de qualidade microbiológico de amostras
aleatórias das NP preparadas, conforme especificações da Portaria nº 272 de 08 de abril de 1998;

       7.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: descritivos das nutrições entregues, lote das bolsas, validade, nomes dos
pacientes que receberão as bolsas, valor unitário de cada bolsa e valor total da nota;

       7.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

       7.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

       7.1.6. Entregar a Nutrição Parenteral com validade de 48 (quarenta e oito) horas;

       7.1.7. Comunicar ao HU/UFJF, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a solicitação do objeto por
parte do HU/UFJF, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

       7.1.8. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

       7.1.9. Os licitantes deverão colocar à disposição do HU-UFJF/Ebserh todas as condições
indispensáveis à realização dos testes e fornecer, sem ônus, a descrição das nutrições a serem
fornecidas, de acordo com as especificações contidas, de forma clara, precisa e em língua portuguesa,
através de catálogos/prospectos  dos materiais referentes ao objeto ofertado em sua proposta, que
demonstrem que os produtos atendem às especificações técnicas exigidas neste edital;

       7.1.10. Garantir que o insumo fornecido seja recolhido e substituído, sem ônus para o HU/UFJF, caso
o mesmo não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos;

       7.1.11. Efetuar a troca do produto, caso o mesmo deteriore, mesmo em condições adequadas de
estocagem.

7.2. A empresa fornecedora de Nutrição Parenteral deverá estar integralmente de acordo com a Portaria
nº 272 de 08 de abril de 1998, que aprova o regulamento técnico que normatiza os requisitos mínimos
exigidos para Terapia de Nutrição Parenteral. 

 

8 – COMODATO

8.1. A empresa vencedora deverá fornecer 1 (um) termômetro portátil de medição de temperatura por
radiação infravermelha (IV), com leitura em 1/10°C (décimo de grau Celsius ou 0,1°C), precisão de ±2°C,
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radiação infravermelha (IV), com leitura em 1/10°C (décimo de grau Celsius ou 0,1°C), precisão de ±2°C,
calibrado, com faixa de variação da leitura de temperatura entre, pelo menos, -10°C a 30ºC, em regime
de comodato.

       8.1.1. Será formalizado o Termo de Comodato, dada a necessidade de acompanhamento dos
critérios de comodato e cuja vigência se limitará à vigência da ata. Esse prazo poderá ser prorrogado após
o término da vigência da ata, caso ainda exista o produto em estoque.

8.2. A empresa vencedora ficará obrigada a entregar o termômetro dentro de 10 (dez) dias corridos após
o envio da primeira nota de empenho, por parte do Hospital Universitário da UFJF, no seguinte
endereço: Setor de Farmácia Hospitalar - Rua Catulo Breviglieri, s/n, bairro Santa Catarina –
Juiz de Fora – Minas Gerais.

8.3. Da Assistência Técnica dos equipamentos em Comodato:

       8.3.1. Fica a empresa vencedora obrigada a garantir a prestação de assistência técnica
permanente ao aparelho em comodato sem ônus adicional para o HU-UFJF/EBSERH;

       8.3.2. A empresa vencedora é a responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste
anormal do equipamento em comodato, pelo prazo da vigência da ata, obrigando-se a substituir o
equipamento, sem nenhum ônus ao HU-UFJF/EBSERH.

       8.3.3. O termômetro que apresentar defeito deverá ser substituído sem ônus para o HU-
UFJF/EBSERH, no prazo de 48 horas após a comunicação com o representante da empresa.

8.4. Fica designada a servidora pública Eunice Cristina Mendes de Assis Baeta, matrícula SIAPE n.º
1433681, ocupante do cargo de chefe da Unidade de Abastecimento e Dispensação, para tratar de todos
os assuntos relacionados ao comodato deste item como representante do HU-UFJF/Ebserh.

 

9 – DA SUBCONTRATAÇÃO:

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

10 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ata; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa do HU-UFJF/Ebserh à continuidade da ata. 

 

11– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da Ebserh a Empresa Vencedora que:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas na ata de registro de
preços;

          11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

          11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do objeto;

          11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Ebserh
previstos  na Lei nº 12.846/2013;

          11.1.5. Não mantiver a proposta;

          11.1.6. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de
preços;

          11.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida;

          11.1.8. Apresentar documentação falsa.

11.2. A Empresa Vencedora que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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          11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para o HU-UFJF/EBSERH;

          11.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

          11.2.3..Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre a
parcela inadimplida, após o trigésimo dia, até o limite de 20% (vinte por cento);

          11.2.4. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do empenho, no caso
de inexecução total do objeto;

                        11.2.4.1. Poderá ser emitida Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento
da multa devida pela Empresa Vencedora.

                        11.2.4.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem 11.2.4, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

                        11.2.4.3. O atraso injustificado acima de 60 (sessenta) dias caracterizará a inexecução
parcial ou total do objeto, cabendo a multa compensatória conforme o subitem 11.2.4.

          11.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

11.3. As sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.5 poderão ser aplicadas com as previstas nos itens
11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4.

11.4. Também ficam sujeitas à penalidade do item 11.2.5 as empresas ou profissionais que:

         11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

         11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

         11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos
ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Empresa Vencedora, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Ebserh e,
subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.

         11.5.1. Caberá apresentação de defesa prévia, a ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis,
a contar da notificação da instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento das
obrigações assumidas pelo adjudicatário.

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846/2013.

 

12 – DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. A proposta de preços deverá ser anexada no Comprasnet
(https://www.comprasgovernamentais.gov.br), devidamente assinada pelo seu representante legal e
obrigatoriamente contendo especificação completa do produto a ser fornecido, de forma clara e
inequívoca;

12.2. Os valores unitários dos itens deverão ser informados com 2 (duas) casas decimais, durante todo o
processo licitatório e deverão estar expressos dessa forma na Proposta de Preços.

12.3. Anexar juntamente à proposta, prospectos, catálogos ou folders para melhor
avaliação do produto. Caso a empresa não apresente tais documentos ou estes não forem
suficientes para a avaliação, se a área técnica julgar necessário, poderá ser solicitada uma
amostra física do produto.
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13– DA HABILITAÇÃO TÉCNICA:

13.1. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão ANEXAR no COMPRASNET, para fins de
comprovação de habilitação, os seguintes documentos técnicos:

a) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde (ANVISA), do licitante.

b) Alvará Sanitário Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de
Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante.

c) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) autenticado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

d) Certificado de Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional
competente, dentro do prazo de validade em nome do licitante. 

e) Para o item fornecido em regime de comodato, a empresa deverá apresentar, ainda, o Certificado de
Calibração, renovado anualmente, emitido por empresa integrante a Rede Brasileira de Calibração
licenciada para desempenho de atividades pertinentes à calibração de instrumentos.

 

14 – DAS AMOSTRAS:

14.1. Antes de concluir pela aceitabilidade das propostas, o HU/UFJF se reserva no direito de solicitar
amostras dos produtos ofertados para avaliação técnica, conforme Art. 29, inciso II do Regulamento de
Licitações e Contratos da EBSERH. As amostras serão analisadas a fim de verificar a sua compatibilidade
com as especificações técnicas exigidas para o objeto desta licitação.

14.2. A entrega das amostras deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, após solicitação do
HU/UFJF, no endereço a ser indicado por este.

          14.2.1. A critério do HU/UFJF este prazo poderá ser prorrogado por igual período;

          14.2.2. O licitante que deixar de cumprir o prazo acima será desclassificado.

14.3. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo uma unidade por item. Caso o insumo, por
suas características, exijam número maior de amostras para a realização do teste, o licitante será
comunicado.

          14.3.1. As amostras pertencentes ao licitante ficarão retidas para comparação com o material a
que se referem, até a sua respectiva entrega.

         14.3.2. As amostras exigidas passíveis de devolução, que não foram aprovadas, deverão ser
retiradas no HU/UFJF, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do resultado do julgamento.

 

15 – DA ESTIMATIVA DE CUSTO:

15.1. A pesquisa de preços para identificação do custo estimado foi realizada com base na Norma - SEI
nº 2/2019/DAI-EBSERH.

15.2. Foram utilizados os parâmetros do inciso II – Contratações similares de outros entes públicos.

15.2.1. O parâmetro I -  Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  não foi utilizado devido à indisponibilidade do Painel de Preços
no período da pesquisa.

15.3. Em atendimento ao art. 34, da Lei nº 13.303/16, o valor estimado para aquisição do objeto a ser
licitado é sigiloso, sendo disponibilizado a órgãos de controle externo e interno, sempre que solicitado.

 

16 – DO PAGAMENTO:

16.1. Os pagamentos serão efetuados através de Ordens Bancárias emitidas pelo Sistema Integrado de
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16.1. Os pagamentos serão efetuados através de Ordens Bancárias emitidas pelo Sistema Integrado de
Administração e Finanças (SIAFI) do Governo Federal, mediante o recebimento do Documento Auxiliar de
Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), pela unidade administrativa requisitante, contendo o detalhamento dos
materiais entregues.

          16.1.1. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento definitivo do material.

          16.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento definitivo do material o momento em que o
representante do HU-UFJF/Ebserh atestar o recebimento definitivo do objeto empenhado.

          16.1.3. Não se realizará pagamento através de Boleto Bancário, os pagamentos
serão efetuados, apenas, mediante apresentação da DANFE.

16.2. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo
previsto no item 15.1.1 será suspenso até a sua regularização.

16.3. A empresa vencedora é obrigada a emitir DANFE devendo encaminhar para o e-mail acordado com
o requisitante.

         16.3.1. A empresa vencedora deverá obrigatoriamente destacar na DANFE a tributação a ser
retida, conforme artigo 2º, § 6º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

         16.3.2. A DANFE deverá conter na descrição, ou nas informações complementares, os seguintes
dados: o número da licitação e os dados bancários para a realização do pagamento (banco, agência e
conta corrente).

         16.3.3. A DANFE deverá obrigatoriamente expressar os seguintes elementos essenciais:

                     a) a data de emissão posterior à de emissão da nota de empenho.

                     b) o CNPJ e o endereço deste HU, conforme previsto na Nota de Empenho.

                  c) o CNPJ da empresa vencedora, que deverá ser o mesmo informado nos documentos de
habilitação da licitação que deu origem ao empenho.

        16.3.4. É possível a emissão da DANFE pela filial ou matriz do CNPJ indicado no item 16.3.3., letra
“c”, desde que a filial ou matriz mantenha as mesmas condições de habilitação previstas na licitação.

16.4. Serão deduzidas de pleno direito, do valor da DANFE apresentada para pagamento, caso se
constate que a Empresa Vencedora:

          16.4.1. Deixou de realizar as obrigações assumidas neste termo de referência, ou não as realizou
com a qualidade mínima exigida.

          16.4.2. Podendo ser deduzidas, ainda:

                 16.4.2.1. Multas impostas pelo HU-UFJF/Ebserh;

                 16.4.2.2. Multas, indenizações ou despesas impostas à Empresa Vencedora, por
autoridades competentes, em decorrência do descumprimento de leis e regulamentos aplicáveis à
espécie;

                 16.4.2.3. Pagamentos indevidos, após verificação em regular processo administrativo com
a garantia do contraditório e da ampla defesa;

                 16.4.2.4. Quaisquer débitos a que tiver dado causa.

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

16.6. A cada pagamento à Empresa Vencedora, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação, observadas as seguintes condições, conforme art. 31 da IN
MP/SEGES nº 3/2018.

         16.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da adjudicatária, deve-se
providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a adjudicatária
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez por igual período, a critério do HU-UFJF, conforme incisos I e II do art. 31 IN MP/SEGES nº 3/2018.

         16.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o HU-UFJF
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
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comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
adjudicada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pelo HU-UFJF, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos, conforme
inciso III do art. 31 da IN MP/SEGES nº 3/2018.

         16.6.3. Persistindo a irregularidade, o HU-UFJF adotará as medidas necessárias à
anulação/cancelamento do empenho, nos autos dos processos administrativos correspondentes,
assegurada à adjudicatária a ampla defesa, conforme inciso IV do art. 31 da IN MP/SEGES nº 3/2018.

         16.6.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo Superintendente do HU-UFJF, não será
anulado/cancelado o empenho na situação irregular no SICAF, conforme inciso VI do art. 31 da IN
MP/SEGES nº 3/2018.

16.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

I=(TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

16.8. Em caso de dúvidas sobre emissão da NF-e ou mudança do enquadramento fiscal, a adjudicada
deverá entrar em contato com a Unidade de Contabilidade Fiscal (UCF) nos contatos informados pela área
requisitante.

16.9. Em caso de posicionamento sobre pagamento de NF-e após os prazos constantes no item 15.1.1, a
adjudicada poderá entrar em contato com a Unidade de Pagamento da Despesa (UPD) nos contatos
informados pela área requisitante.

 

17 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP):

17.1. Com base no art. 27 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem como no art. 3º,
inciso II, do Decreto nº 7892/13, será adotado o Sistema de Registro de Preços, pois pelas características
do bem a ser adquirido, há a previsão de entregas parceladas durante a vigência da Ata de Registro de
Preços (ARP);

17.2. A ARP deverá ser realizada com vigência de 12 (doze) meses a partir da data de
homologação do pregão eletrônico.

 

18. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

18.1. O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho, conforme preconiza o art. 96 do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

 

19. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

19.1. De acordo com a Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. A empresa deverá atender aos
critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do
meio ambiente, tais como:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
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I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante
o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

         19.1.1. A empresa deverá reconhecer seu compromisso socioambiental, mantendo-se disponível
à fiscalização pelos órgãos responsáveis.

 

 

 

Equipe de Planejamento de Compra conforme Portaria nº 446/2019:

 

(assinado eletronicamente)

Aline da Paz Fernandes (SIAPE 3002217)- Planejador Integrante Requisitante

Alice Kappel Roque Munck (SIAPE 2282186) - Planejador Integrante Técnico

Juliana da Silva Morais (SIAPE 2347384) - Planejador Integrante Administrativo

Rosângela Barra Rocha Lamarca (SIAPE 1146480) - Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar

 

 

Ciente,

Sérgio Paulo dos Santos Pinto (SIAPE 2148750) - Gerente de Atenção à Saúde

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Kappel Roque Munck,
Farmacêutico(a), em 30/04/2020, às 13:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Juliana da Silva Morais,
Farmacêutico(a), em 30/04/2020, às 14:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Aline da Paz Fernandes,
Técnico(a) em Farmácia, em 30/04/2020, às 14:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Rosangela Barra Rocha Lamarca,
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Chefe de Setor, em 30/04/2020, às 15:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Paulo dos Santos Pinto,
Gerente, em 03/05/2020, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6237106 e o código CRC D0A50EC4.

Referência: Processo nº 23765.003594/2020-16 SEI nº 6237106
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco, Juiz de Fora/MG, CEP 36038-330

- http://huufjf.ebserh.gov.br
  

DECLARAÇÃO - SEI

  
Processo nº 23765.003594/2020-16
Interessado: Unidade de Abastecimento e Dispensação, Setor de

Farmácia Hospitalar
  

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH

 

 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTOS INDIRETOS

 

RAZÃO SOCIAL: , inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declara para fins do disposto no Art. 38
da Lei 13.303/2016 e no Art. 19 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, que NÃO se
enquadra nas condições de impedimento estabelecidas abaixo:

 

Art. 19 Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa:

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

II - suspensa pela Ebserh;

III - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea.

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:

I - à contratação das pessoas elencadas no inciso I do caput, como pessoa física, bem como à
participação delas em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

II - à contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital social seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino
Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

III - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a
atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão
com a Ebserh.

IV - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses. (Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH).

 

 

__________________________, ____ de ______________ de ______ .
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_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Martins Lisboa, Chefe de
Unidade, em 15/05/2020, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6768520 e o código CRC B93477AF.

Referência: Processo nº 23765.003594/2020-16 SEI nº 6768520
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco, Juiz de Fora/MG, CEP 36038-330

- http://huufjf.ebserh.gov.br
  

DECLARAÇÃO - SEI

  
Processo nº 23765.003594/2020-16
Interessado: Unidade de Abastecimento e Dispensação, Setor de

Farmácia Hospitalar
  

POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH

Em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA
EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa empresa não possui em seu quadro de
administração, pessoa com influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh.

Segue abaixo quadro com relação de administradores da empresa:

Nome do Administrador CPF
  
  
  

DADOS DA EMPRESA:

Nome:___________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________ CEP:__________

Telefone:______________________ e-mail:___________________________________

CNPJ:_________________________________

 

___________________________________

(local e data)

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Martins Lisboa, Chefe de
Unidade, em 15/05/2020, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6768532 e o código CRC ECE4D603.

Referência: Processo nº 23765.003594/2020-16 SEI nº 6768532
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://huufjf.ebserh.gov.br

  

Modelo de Ata de Registro de Preços

Processo nº 23765.003594/2020-16

  

 

Licitação Eletrônica nº 0029/2020 – Processo nº. 23765.003594/2020-16

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2020

Vigência XX de XXXXXX de 2020 até XX de XXXX de 2021

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, empresa pública com personalidade jurídica de direito
privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0025-10, com sede
Avenida Eugênio do Nascimento, S/N, Bairro: Aeroporto – Juiz de Fora/MG. CEP: 36.038-330, neste ato
representada por seu Superintendente, Dimas Augusto Carvalho de Araújo, brasileiro, solteiro,
professor, portador da carteira de identidade nº. M-2114065 – SSP/MG e do CPF nº 545.953.126-87,
nomeado pela Portaria nº 146 de 10/06/2016, e por sua Gerente Administrativa, Ludmilla Rodrigues
Costa Gonçalves, brasileira, casada, economista, portadora do RG nº 18.762.657 SSP/MG e do CPF nº
292.370.798-26, nomeada pela Portaria 152 de 11/02/2015, ambos no uso das atribuições conferidas pelo
artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social / artigo 20 da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de
2019, considerando o julgamento da licitação eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS nº
0029/2020 RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh e no Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preço (SRP), para aquisição de Nutrição Parenteral sem glutamina, além de
cessão em regime de comodato de termômetro infravermelho com faixa de variação da leitura de
temperatura, a fim de abastecer o Hospital Universitário da UFJF – Filial Ebserh, conforme condições,
quantidades e exigências, estabelecidas neste instrumento.

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO

2.1. Empresa: INSERIR EMPRESA inscrita no CNPJ sob o nº: XXXXX sediada na Rua/Av. XXXXXX,
bairro: XXXXX, cidade: XXXXXX, estado: XXXX, CEP: XXXX, telefone: XXXXX, representada legalmente pelo
Sr(a)  XXXXX, nacionalidade: brasileira, estado civil: XXXX, CPF: XXXX, RG: XXXX, Órgão Expedidor: XXXXX,
residente e domiciliado(a) na rua/av. XXXXXX, bairro: XXXX, cidade: XXXX, estado: XXXX, CEP: XXXX.

3. DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO  

3.1. A partir desta data ficam registrados os preços do fornecedor acima relacionado, visando o
compromisso para eventual futura contratação.

3.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CNPJ- empresa
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global
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Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

Total do Fornecedor: R$

4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

4.1. Não houve órgãos e entidades públicas participantes para os itens acima citados.

5. DA VALIDADE DA ATA E DA REVISÃO DOS PREÇOS

5.1. A presente Ata de Registros de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. O HU-UFJF realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao HU-UFJF promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o HU-UFJF convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pelo HU-UFJF, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou
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6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

7.1. Não houve registro de licitantes para formação de cadastro de reserva.

OU

7.2. Os licitantes registrados no Cadastro de Reserva para os itens abaixo citados optaram, na
forma do item 21 do Edital, por reduzir a respectiva proposta de forma a ofertar os mesmos valores
cotados pelo licitante vencedor.

7.3. 7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ter seu registro de preços cancelado, o HU-UFJF
poderá convocar o(s) licitante(s) registrado(s) neste cadastro, observada a ordem de classificação original
no certame.

FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
CNPJ: ________________ / Empresa: _________________________________________________

Item Descrição Unidade de Fornecimento Local de entrega Qtde Valor Unitário Valor Total

 

      

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

 Total do Fornecedor: R$
 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações do HU-UFJF e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016 c/c art. 110 do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da Ebserh.

8.3. O Órgão Gerenciador, após a homologação da licitação eletrônica, promoverá a publicação
desta Ata de Registro de Preços no SIASG e no Diário Oficial da União.

8.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente Registro de Preços será o da Justiça
Federal – Subseção Judiciária de Juiz de Fora – MG.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi elaborada, e depois de lida e achada em ordem,
foi assinada pelas partes através de assinatura eletrônica realizada pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI).

 

(assinado eletronicamente)

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Representante Legal

 

(assinado eletronicamente)

 LUDMILLA RODRIGUES COSTA GONÇALVES

Gerente Administrativa
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(assinado eletronicamente)

DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO

Superintendente

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Martins Lisboa, Chefe de
Unidade, em 15/05/2020, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6768579 e o código CRC 967C3F15.

 

Referência: Processo nº 23765.003594/2020-16 SEI nº 6768579
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://huufjf.ebserh.gov.br

Minuta de Contrato - SEI

Processo nº 23765.003594/2020-16

  

 

TERMO DE COMODATO Nº XXX/201X QUE ENTRE
SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – FILIAL HU-
UFJF E A EMPRESA  XXXXXXXXXXXXXXXXXX.

 

 

COMODATÁRIA: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0025-10, com sede na Avenida Eugênio do Nascimento, S/N, Bairro: Aeroporto – Juiz de
Fora/MG. CEP: 36.038-330, representada por seu Superintendente, Dimas Augusto Carvalho de
Araújo, brasileiro, solteiro, professor, portador da carteira de identidade nº. M-2114065 – SSP/MG e do
CPF nº 545.953.126-87, nomeado pela Portaria nº 146 de 10/06/2016, e por sua Gerente Administrativa,
Ludmilla Rodrigues Costa Gonçalves, brasileira, casada, economista, portadora do RG nº 18.762.657
SSP/MG e do CPF nº 292.370.798-26, nomeada pela Portaria 152 de 11/02/2015, ambos no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social / artigo 20 da Portaria-SEI nº 08, de 09
de janeiro de 2019, e da Portaria SEI nº 123, de 06 de junho de 2019.

 

COMODANTE:.....................................................................................................................
., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................................, com sede na
........................................, CEP ........................................ Telefone ................. E-mail
.................., representada por ........................................, portador da Carteira de Identidade nº
........................................  e CPF nº .........................................

 

Conforme Processo Administrativo nº 23765.003594/2020-16, e de acordo com o Termo de Referência,
seus encartes e anexos, da Licitação Eletrônica nº 0029/2020, COMODATÁRIA e COMODANTE, celebram
o presente Termo de Comodato, nos termos dos artigos 579 a 585 do Código Civil Brasileiro, da Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 92/2019, de
19 de setembro de 2019, dos normativos internos da Ebserh, e legislação correlata, mediante as cláusulas
e condições a seguir:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto o empréstimo, a título gratuito, em regime de comodato
de 1 (um) termômetro portátil de medição de temperatura por radiação infravermelha (IV), com leitura
em 1/10°C (décimo de grau Celsius ou 0,1°C), precisão de ±2°C, calibrado, com faixa de variação da
leitura de temperatura entre, pelo menos, -10°C a 30ºC, em regime de comodato, em conformidade com
as especificações contidas no Edital do PR SRP nº 0029/2020 e seus anexos.

1.1.1. A Comodante é titular e legítima possuidora do termômetro, devendo os mesmos
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1.1.1. A Comodante é titular e legítima possuidora do termômetro, devendo os mesmos
estarem em total e perfeita compatibilidade com o item  do processo licitatório supracitado.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O presente Termo de Comodato vigerá até o término da vigência da ata ou enquanto
durarem os estoques disponíveis, referente ao item 1 do PR SRP nº 0029/2020.

2.2. A Comodante fica impedida de rescindir unilateralmente, tampouco suspender o uso dos
bens em comodato, antes do término de vigência ou enquanto existir estoque do item descrito na
cláusula primeira.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  FORMA DE FORNECIMENTO

3.1. A Comodante deverá respeitar a forma de fornecimento prevista no item 8 do Termo de
Referência.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.1. A assistência técnica dos itens em comodato se dará na forma prevista no item 8 do Termo
de Referência

 

5. CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO

5.1. A fiscalização deste Comodato será realizada de acordo com o item 5 do Termo de
Referência, c/c o artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

5.2. Fica designada como gestora do presente Comodato a servidora Eunice Cristina
Mendes de Assis Baeta, SIAPE nº 1433681, para acompanhar sua execução, de acordo com o Edital
do PR 0029/2020 e seus anexos.

5.2.1. Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir
o gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais,
devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste Comodato, conforme determinado no item 5.2.

5.2.2. O gestor substituto deverá acompanhar e fiscalizar a execução do termo nas
ausências legais e eventuais do titular, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Comodante, que será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do ajuste em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou ao
HU-UFJF, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do ajuste, o que não
implica em corresponsabilidade do HU-UFJF ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
97 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA E DA COMODANTE

6.1. A Comodatária e Comodante deverão cumprir todas as obrigações constantes no item 6 do
Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE PATRIMONIAL

7.1. Todos os bens emprestados deverão ser listados e informados pela Comodante à
Comodatária.

7.2. A gestora do presente termo deverá encaminhar a listagem dos bens para a Unidade de
Patrimônio com as respectivas Notas de Simples Remessa.
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7.3. A Unidade de Patrimônio encaminhará a respectiva Nota Fiscal de Simples Remessa à
Unidade de Contabilidade Fiscal para registro contábil.

 

8. CLÁUSULA OITAVA–  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Fica a Comodante sujeita às penalidades previstas no item 11 do Termo de Referência, e
ainda nos seguintes casos:

8.1.1. Na recusa em fornecer integralmente a quantidade de bens descritos no item 1.1., e
a realização de qualquer outro ato que venha a ser praticado pela Comodante que interfira no
cumprimento de qualquer cláusula deste ajuste.

8.1.2. Pelo fornecimento irregular dos acessórios inerentes à execução deste Termo.

8.1.3. Pela prestação irregular ou a recusa em proceder a assistência técnica, nos termos e
condições pactuados.

 

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

9.1. A Comodatária poderá rescindir, total ou parcialmente, o presente Comodato a qualquer
tempo, ficando obrigada a restituir os itens descritos na cláusula primeira à Comodante no mesmo estado
de conservação que lhe forem entregues, ressalvado apenas o desgaste decorrente do uso normal dos
bens, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do pedido de rescisão.

9.2. A Comodante poderá solicitar a rescisão do presente instrumento com base nas
determinações previstas nos arts. 579 a 585, da Lei 10.406/2002 – Código Civil.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. A Comodante deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, de acordo com o Decreto nº
7.746/2012 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTINEPOTISMO

11.1. É vedada à Contratada a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação
de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo
em comissão ou função de confiança ligado a Ebserh, nos termos do que estabelece o art. 7º, do Decreto
nº 7.203/2010.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO

12.1. Para execução deste termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste ajuste, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus propostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação resumida do presente instrumento, na imprensa oficial, será realizada pela
Comodatária, as suas expensas, de acordo com o previsto

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
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14.1. As questões decorrentes da execução deste Comodato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Juiz
de Fora/MG, com exclusão de qualquer outro.

 

Por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento.

 

Juiz de Fora, data da última assinatura.

 

 

(assinado eletronicamente)

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

 

(assinado eletronicamente)

LUDMILLA RODRIGUES COSTA GONÇALVES

CONTRATANTE

 

(assinado eletronicamente)

DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO

CONTRATANTE 

Documento assinado eletronicamente por Ronnie Willian Teodoro Pinto,
Assistente Administrativo, em 15/05/2020, às 16:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6772219 e o código CRC 6F7D2452.

Referência: Processo nº 23765.003594/2020-16 SEI nº 6772219
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